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DECRETO N° 2.141/2022

“Dispõe sobre recomendação do uso de máscaras em 
ambientes fechados visando a prevenção de contágio pelo 
Novo Coronavírus-COVID19, e dá outras 
providências.”

JOSÊ ONIVALDO JUSTI, Prefeito Municipal de Manduri - Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. Io Fica recomendado o uso de máscaras em todo ambiente fechado, 
tais como estabelecimentos comerciais, templos religiosos, academias, repartições 
públicas e privadas, unidades de educação públicas e privadas, e em eventos 
esportivos e culturais realizados em locais fechados.

Art.2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial, o Decreto n°2.105 de 20 de maio de 2022.

Prefeitura Municipal de Manduri, 07 de julho de 2022.
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